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LEISPODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR N° 111, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023. Dispõe sobre o valor do vencimento base do Servidor Público da Câmara 
Municipal de Caucaia e dá outras providências. O VICE-PREFEITO DE CAUCAIA, no exercício do cargo de PREFEITO, Faço saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: Art. 1º O Valor Mínimo do Vencimento Base percebido pelo servidor público ativo 
e inativo da Câmara Municipal de Caucaia não será inferior a R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais), durante o Exercício Financeiro de 2023. 
Parágrafo único. Nenhum servidor ocupante de cargo de provimento em comissão perceberá mensalmente, valor inferior ao vencimento base que trata 
o artigo 1º desta Lei. Art. 2º Ficam alterados os valores de Comissão Básica e Representação do Nível C-1 do Anexo I da Lei Nº 2.769/17, de 09 de 
Maio de 2017, que passa a vigorar da maneira a seguir:

NÍVEL COMISSÃO BÁSICA REPRESENTAÇÃO TOTAL

C-1 R$ 280,00 R$ 1.022,00 R$ 1.302,00

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no vigente orçamento do 
Poder Legislativo. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto a seus efeitos financeiros, que retroagirão a 1º de Janeiro de 
2023. Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 24 de fevereiro de 2023. FRANCISCO DEU-
ZINHO DE OLIVEIRA FILHO - Prefeito em exercício.

LEI COMPLEMENTAR N° 112, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023. Dispõe sobre as atribuições dos cargos de provimento em comissão elencados 
nas Leis Nº 2.769 de 09 de Maio de 2017 e Lei Nº 3.103 de 23 de Janeiro de 2020 e dá outras providências. O VICE-PREFEITO DE CAUCAIA, no 
exercício do cargo de PREFEITO, Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: Art. 1º O Quadro 
de cargos de provimento em comissão de livre nomeação e exoneração da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com sua estrutura organizacional, 
fica constituído da seguinte forma. Parágrafo único. As atribuições relativas aos cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração 
estão definidas no Anexo I desta Lei Complementar. Art. 2º A Estrutura Física do Poder Legislativo de Caucaia é composta pelo Prédio Sede situado 
na Rua Joaquim Bento Cavalcante, Nº 620 – Bairro Grilo, Anexo I – Arquivo Geral José Hugo de Oliveira, situado na Rua C, Nº 1.780, Bairro Parque 
Soledade e Anexo II, situada na Avenida Edson da Mota Correa, Nº 701, Salas 104 e 105, Bairro Centro. Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 24 de fevereiro de 2023. FRANCISCO DEUZI-
NHO DE OLIVEIRA FILHO - Prefeito em exercício.

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 112, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023
QUADRO DE ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

CARGO: ASSESSOR DE ÁUDIO E SOM REFERÊNCIA: C – 1

ATRIBUIÇÕES:

Organizar, planejar, orientar a gestão de áudio, som conforme as necessidades de desenvolvimento das atividades legislativas 
da Câmara Municipal. Elaborar e fazer cumprir as normas de utilização dos equipamentos, conforme orientações da 
Presidência, Diretor-Geral e Diretor do Departamento do Legislativo. Proceder à instalação dos equipamentos necessários à 
reprodução e gravação de som do Plenário ou em locais previamente determinados. Manter em perfeito funcionamento o painel 
de votação eletrônica e assistência técnica permanente aos seus sistemas e equipamentos. Garantir o desenvolvimento dos 
trabalhos legislativos, a utilização eficiente dos microfones, conforme agenda e necessidade do Departamento do Legislativo 
para assegurando-lhe a qualidade dos eventos oficiais. Executar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas.

CARGO: CHEFE DE ORDEM REFERÊNCIA: C – 1

ATRIBUIÇÕES:

Manter o Diretor de Departamento e Apoio Administrativo sempre ciente das deficiências, necessidades e melhorias no Poder 
Legislativo; - Gerenciar os seguranças especiais, bem como os guardas municipais destacados para o Poder Legislativo Municipal; - 
Gerenciar a segurança interna do Poder Legislativo Municipal e seus anexos, coordenando o fluxo de pessoas; Outras atribuições 
pertinentes.
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CARGO: CHEFE DE SERVIÇOS AUXILIARES REFERÊNCIA: C – 1

ATRIBUIÇÕES:

Manter o Diretor do Departamento e Apoio Administrativo sempre ciente das deficiências, necessidades e melhorias no seu setor; 
Chefiar as ações administrativas, tais como limpeza e manutenção por determinação dos Diretores; Outras atribuições pertinentes.

CARGO: ASSESSOR DOS NÚCLEOS DE MATERIAIS, 
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS REFERÊNCIA: C-2

ATRIBUIÇÕES:

Manter o Diretor de Departamento de Apoio Administrativo sempre ciente das deficiências, necessidades e melhorias no seu setor; 
Supervisionar e orientar os serviços atinentes ao setor; Assessorar a requisição, recebimento e distribuição de mercadorias e 
materiais; Assessorar a realização da cotação de preços de mercadores e materiais; Gerenciar as atividades de inventário de bens 
permanentes existentes e outros adquiridos; Outras atribuições pertinentes.

CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR I REFERÊNCIA: C-2

ATRIBUIÇÕES:

Assessorar as Comissões Permanentes e Temporárias previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal de Caucaia; Atender 
a consultas técnicas das comissões; Atender convocações da Presidência, da Mesa e dos Presidentes das Comissões quando 
necessários, para o devido assessoramento; Secretariar reuniões; Lavras atas; Executar trabalhos de escritório, simples ou 
de certa complexidade; Redigir cartas, ofícios e outros expedientes afins; Prolatar informações sumárias; Executar atividades 
externas à Câmara Municipal, nos distritos do Município de Caucaia; Outras atividades correlatas.

CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR II REFERÊNCIA: C-3

ATRIBUIÇÕES:

Assessorar a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Caucaia, dentro ou fora das dependências da Câmara Municipal; Exercer 
um canal de comunicação com os demais Assessores Parlamentares; Secretariar reuniões; Lavras atas; Executar trabalhos de 
escritório, simples ou de certa complexidade; Redigir cartas, ofícios e outros expedientes afins; Prolatar informações sumárias; 
Executar atividades externas à Câmara Municipal, na circunscrição da Sede do Município de Caucaia.

CARGO: ASSESSOR DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS REFERÊNCIA: C-4

ATRIBUIÇÕES:

Manter o Diretor de Departamento de Apoio Administrativo sempre ciente das deficiências, necessidades e melhorias no seu setor; 
Supervisionar e orientar os processos administrativos da Câmara Municipal; Fazer cumprir as normas e regulamentos internos da 
Câmara; Outras atividades pertinentes ao cargo.

CARGO: ASSESSOR DE CERIMONIAL REFERÊNCIA: C - 4

ATRIBUIÇÕES:

Planejamento, organização dos eventos e solenidades da Câmara Municipal de Caucaia, tais como sessões solenes e especiais, bem 
como de outras atividades que necessitem de assessoria na área de cerimonial, conforme agenda estipulada pelo Departamento 
Legislativo; Manter atualizado o cadastro de autoridades e representantes dos diversos segmentos da sociedade; Elaborar, 
confeccionar convites e recepcionar os convidados para os atos solenes da Casa Legislativa; Prestar assessoria aos parlamentares 
quanto à formalidade e cerimônia de cada tipo de solenidade; Executar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas.

CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR III REFERÊNCIA: C-5

ATRIBUIÇÕES:

Assessorar a Presidência e os Vereadores da Câmara Municipal de Caucaia, dentro ou fora das dependências da Câmara Municipal; 
Representar o Presidente e Vereadores em eventos oficias ou reuniões junto a população do Município de Caucaia; Assessorar os 
vereadores, em viagens e eventos dentro ou fora do Município de Caucaia, redigindo atos e documentos em reuniões conforme orientações 
do Parlamentar; Executar atividades externas à Câmara Municipal, na circunscrição do Município; Outras atividades correlatas.

CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR IV REFERÊNCIA: C-6

ATRIBUIÇÕES:

Assessorar os Vereadores na orientação dos trabalhos legislativos, dentro ou fora das dependências da Câmara Municipal 
de Caucaia; Permanecer à disposição dos Vereadores para serviços de assessoramento político-parlamentar, que lhe forem 
determinados ou solicitados; Assessorar os Parlamentares em ações junto às Comunidades; Representar o vereador no 
atendimento à comunidade, quando solicitado; Participar das reuniões comunitárias nos diversos setores designados pelo vereador; 
Recepcionar e atender munícipes, entidades, associações de classe e demais visitantes, prestando-lhes esclarecimento; Promover 
a integração dos mandatos parlamentares com a comunidade; Redigir atos e documentos em reuniões, conforme orientações da 
chefia imediata; Outras atividades correlatas. 

CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR IV REFERÊNCIA: C-6

ATRIBUIÇÕES:

Chefiar os Motoristas da Câmara Municipal de Caucaia, organizando seus itinerários para fins de atender às demandas de diligências 
externas da Câmara Municipal de Caucaia; Exigir e fiscalizar o cumprimento das normas que constam no Código Nacional de Trânsito 
Brasileiro; Elaborar planilhas de insumos necessários para a manutenção da frota tais como: peças, pneus, trocas de óleo, revisões 
e demais necessidades; Manter relatórios atualizados de consumo de combustível, rota realizada, quilometragem rodada, infrações 
e faltas cometidas pelos motoristas, situação física do veículo, tipo de atividades executadas e afins; Fiscalizar o cumprimento das 
rotinas burocráticas que deverão ser realizadas pelos motoristas; Executar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas.
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CARGO: CHEFE DO SETOR DE EXPEDIENTE LEGISLATIVO REFERÊNCIA: C - 7

ATRIBUIÇÕES:

Assistir e assessorar o Diretor do Departamento Legislativo, assim como, o Presidente da Câmara Municipal de Caucaia na 
estipulação de políticas, programas, planos, projetos, diretrizes e metas quanto aos aspectos legislativos. Participar do 
planejamento, desenvolver e acompanhar as atividades que envolvem a tramitação de mensagens, emendas à Lei Orgânica, projetos 
normativos e indicações legislativas ao Poder Executivo. Receber proposições e proceder a devida tramitação de acordo com 
regimento interno da Câmara Municipal de Caucaia. Organizar as proposições despachadas pela Presidência e pelas comissões 
permanentes da Câmara Municipal de Caucaia, incluindo no expediente das sessões plenárias. Confeccionar as pautas das sessões 
plenárias de forma aprazada, conforme regimento interno. Manter atualizados os controles e registros de sessões legislativas, 
as fichas individuais dos vereadores, a relação das comissões permanentes e temporárias. Executar outras atividades correlatas 
que lhe sejam atribuídas.

CARGO: CHEFE DO SETOR DE REGISTRO, ARQUIVO E 
INFORMAÇÃO REFERÊNCIA: C - 8

ATRIBUIÇÕES:

Coordenar, fiscalizar e organizar a catalogação dos documentos mantidos em arquivo, criando um cronograma funcional de 
atividades de catalogação e disponibilização documental; Coordenar a custódia e conservação dos documentos de caráter 
legislativo, administrativo e jurídico pertencentes à Câmara Municipal; Orientar e coordenar o acesso às consultas, cópias e/
ou disponibilização por mídia aos documentos, conforme requerimentos previamente protocolados; Disponibilizar de forma 
aprazada o arquivamento e desarquivamento de documentos para o atendimento de demandas administrativas e judiciais; Propor e 
orientar a prática de gestão documental na Câmara Municipal de Caucaia; Coordenar, orientar e controlar plano de arquivamento, 
desarquivamento, transferência de documentos legislativos e administrativos pertinentes à Câmara Municipal de Caucaia; Orientar 
a gestão transparente dos documentos, dos dados e acesso à informação; Organizar e manter atualizado o arquivo de coleções 
de cópias das mensagens, dos autógrafos, das leis, dos vetos, dos decretos, das resoluções, indicações, atos da Mesa Diretora e 
qualquer outro documento pertinente ao exercício da atribuição legislativa; Executar outras atividades correlatas que lhe sejam 
atribuídas.

CARGO: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES 
PÚBLICAS REFERÊNCIA: C - 9

ATRIBUIÇÕES:

Assistência direta e imediata ao Presidente da Câmara Municipal no desempenho de suas atribuições; Exercer as funções de porta-
voz da Presidências; Coordenar e organizar as cerimonias e eventos; Planejamento da políticas de promoção e divulgação de atos 
e de documentos para órgãos públicos; Articulação operacional com a imprensa e com os órgãos de comunicação social em atos, 
eventos e solenidades; Promoção e divulgação de atos e de documentação para órgãos públicos e privados; Prestação de apoio aos 
demais órgãos integrantes da Câmara Municipal no relacionamento com a imprensa; Outras atribuições pertinentes.

CARGO: ASSESSOR DE ASSUNTOS PREVIDENCIÁRIOS REFERÊNCIA: C-10

ATRIBUIÇÕES:

Assessorar o Diretor e o Coordenador de Recursos Humanos em todas as questões que lhe competir; Assessorar o que for 
pertinente em assuntos previdenciários no que tange ao Regime Geral e ao Regime Próprio; Outras atribuições pertinentes.

CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR V REFERÊNCIA: C-10

ATRIBUIÇÕES:

Atuar junto ao Gabinete dos Vereadores, assessorando-os de forma direta e sob sua orientação, inclusive executando atividades 
fora das dependências da Câmara Municipal;  Cumprir as determinações da respectiva chefia de gabinete e do vereador; Reunir 
legislação, projetos e propostas de interesse dos Vereadores, assessorando-os nas questões que se fizerem necessárias; 
Assessorar a Mesa Diretora no atendimento aos Gabinetes Parlamentares;  Receber, estudar e propor soluções em expedientes e 
processos, analisando e acompanhando junto aos demais setores e através de reuniões com a Presidência e os Senhores Vereadores 
para poder encaminhá-los à apreciação; Responsável pela elaboração de minutas de pareceres do parlamentar; Encaminhar para 
o setor competente as proposições dos Senhores Vereadores, no que se refere às indicações, requerimentos, moções, emendas, 
ofícios, projetos, etc.; Acompanhar a tramitação de proposições em todas as fases, também com vistas à adoção de eventuais 
providências para seu regular andamento; Coordenar e registrar a agenda dos parlamentares; Outras atribuições pertinentes.

CARGO: OUVIDOR REFERÊNCIA: C-11

ATRIBUIÇÕES:

Receber, analisar, encaminhar e acompanhar as manifestações da sociedade civil dirigidas à Câmara Municipal; Organizar os canais 
de acesso do cidadão à Câmara Municipal, simplificando procedimentos; Orientar os cidadãos sobre os meios de formalização de 
manifestações dirigidas à Ouvidoria; Fornecer informações, material educativo e orientar os cidadãos quando as manifestações 
não forem de competência da Ouvidoria da Câmara Municipal; Responder aos cidadãos e entidades quanto às providências adotadas 
em face de suas manifestações; Auxiliar a Mesa Diretora na tomada de medidas necessárias à regularidade dos trabalhos ou sanar 
violações, ilegalidades e abusos constatados; Auxiliar na divulgação dos trabalhos da Câmara Municipal dando conhecimento dos 
mecanismos de participação social; Outras atividades correlatas.

CARGO: COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS REFERÊNCIA: C-12

ATRIBUIÇÕES:

Assessorar o Diretor em todas as questões que lhe competir; Coordenar as ações administrativas do setor; Coordenar o 
cumprimento da legislação trabalhista, da saúde dos servidores, dos estágios dos estudantes, de publicação legal e de todas que 
se fizerem necessárias; Outras atribuições pertinentes.
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CARGO: CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA REFERÊNCIA: C-13

ATRIBUIÇÕES:

Assistir o Presidente em suas funções políticas, Assessorar o Presidente no contato com os demais poderes e autoridades; 
Assistir o Presidente nas sessões ordinárias, extraordinárias e solenidades; Planejar, coordenar e controlar a execução de 
políticas, programas, planos, projetos, metas e diretrizes de ação de governo do Presidente da Câmara; Organizar o fluxo de 
informações que facilitem a ação individual e conjunta das unidades na execução de suas atividades, atendendo ao planejado na 
ação da Administração da Presidência; Organizar e orientar o funcionamento interno da Câmara Municipal visando o perfeito 
funcionamento administrativo da Casa Legislativa; Organizar o uso das dependências da Câmara Municipal. Realizar agendamento 
dos compromissos da Presidência da Câmara. Realizar atividades internas e externas conforme necessidade de conclusão de 
diligências pertinentes à Presidência; Executar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas.

CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO REFERÊNCIA: C - 13

ATRIBUIÇÕES:

Assistir e assessorar o Presidente na estipulação de políticas, programas, planos, projetos, diretrizes e metas quanto aos 
aspectos administrativos; Coordenar o fluxo de informações que facilitem a ação individual ou conjunta das unidades na execução 
de suas atividades, atendendo ao planejado na ação do governo; Receber da Presidência e Diretor-Geral as prioridades a serem 
cumpridas pelos órgãos que integram o sistema administrativo e financeiro da Câmara Municipal de Caucaia; Administrar, gerir, 
fiscalizar a execução dos trabalhos dos seguintes setores: Setor de Processos Administrativos e Gestão de Contratos, Setor 
de Contabilidade e Financeiro, Setor de Controle Interno, Setor de Materiais, Patrimônio e Serviços, Setor de Licitações e Setor 
de Manutenção e Conservação Predial. Controlar gastos e administrar a Conta Corrente da Câmara Municipal de Caucaia; 
Coordenar, conforme solicitações da Presidência e Diretoria-Geral, a elaboração do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária 
Anual; Coordenar a elaboração e publicação do relatório de gestão fiscal; Fiscalizar o cumprimento dos cadastramentos exigidos 
pelos órgãos governamentais cumprindo-os de forma tempestiva; Executar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas.

CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO REFERÊNCIA: C - 12

ATRIBUIÇÕES:

Planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades dos setores e núcleos que integram o Departamento Legislativo da 
Câmara Municipal de Caucaia; Assessorar a Mesa Diretora quanto ao processo de análise das proposições legislativas e dos 
requerimentos a ela apresentados; Dirigir e supervisionar a tramitação processual legislativa, desde de seu requerimento, 
zelando pelo cumprimento dos prazos e atividades conforme determina regimento interno da Câmara Municipal de Caucaia; 
Expedir normas, instruções e ordens de serviço orientando a execução das atividades legislativas e controle de documentação 
proveniente do processo legislativo; Coordenar as atividades e diligências necessárias, inclusive de trabalhos terciários para 
a eficiente tramitação legislativa; Controlar e realizar procedimentos legislativos pertinentes para retirar do ordenamento 
jurídico municipal, dando a devida publicidade dos atos, normas declaradas inconstitucionais ou ilegais, devendo realizar a devida 
comunicação à Mesa Diretora; Planejar, coordenar, distribuir, dirigir, avaliar, supervisionar, revisar e avaliar as atividades 
dos setores e núcleos que integram o Departamento legislativo sistematizando o apoio técnico necessário para execução dos 
trabalhos e diligências necessárias para acompanhamento, registro e orientação das atividades dos parlamentares, conforme 
regimento interno e requerimento de proposituras normativas; Dirigir e assessorar a presidência na condução dos trabalhos do 
Plenário; Executar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas.

CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS REFERÊNCIA: C - 13

ATRIBUIÇÕES:

Responder pelo planejamento, organização, direção e controle das atividades de recursos humanos, através da definição de 
normas e políticas. Estabelecer diretrizes para a implantação e desenvolvimento de programas de administração de funções, 
benefícios, treinamentos, desenvolvimento e avaliação de conduta. Participar da definição das políticas, diretrizes, normas e 
estratégias referentes à gestão de pessoas, visando à adoção de sistemas de gestão que assegurem elevado nível de eficiência às 
atividades do órgão. Assessorar a Diretoria Administrativa e Financeira e a Diretoria-Geral no que se refere à administração de 
pessoal. Analisar processos relacionados a direitos e deveres dos servidores ou que indiquem carência, excesso, inadequação ou 
inoperância de pessoal para emitir parecer e tomar decisões referentes às alterações de lotação, de acordo com as diretrizes e 
normas estabelecidas. Planejar, coordenar e executar, diretamente ou por meio de terceiros, concurso público para provimento 
de cargos efetivos. Orientar e assistir os funcionários públicos sobre normas e procedimentos relativos à gestão de pessoas. 
Coordenar projetos relacionados à melhoria contínua dos procedimentos e das rotinas das áreas integrantes do Departamento. 
Coordenar a elaboração e execução do planejamento estratégico no que se refere à gestão de pessoas. Autorizar a disponibilização 
dos dados relativos à folha de pagamento no Portal da Transparência.  Coordenar as atividades do processo de avaliação de 
desempenho. Fiscalizar o cumprimento obrigacional dos deveres funcionais dos funcionários públicos da Câmara Municipal de 
Caucaia. Executar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas.

CARGO: ASSESSOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAUCAIA REFERÊNCIA: C - 14

ATRIBUIÇÕES:

Assessorar o Presidente da Câmara Municipal de Caucaia em assuntos e processos jurídicos e administrativos de sua competência; 
Atuar juntamente e sob orientação do Presidente da Câmara Municipal de Caucaia, ressalvados eventuais impedimentos; Atuar como 
consultor jurídico em tudo o quanto mais for requisitado pelo Presidente da Câmara Municipal de Caucaia; Prestar assessoria 
jurídica à Presidência da Câmara Municipal de Caucaia, em caráter de não eventualidade, observados os impedimentos legais; 
Assessorar o Presidente da Câmara Municipal nas sessões legislativas e demais eventos, realizando as tarefas designadas de sua 
competência; Prestar informações e esclarecimentos sobre legislação e normas no âmbito da administração pública; Compilar 
e organizar informações relativas a legislação, doutrina e jurisprudência de interesse da Presidência da Câmara Municipal de 
Caucaia, emitindo pareceres e interpretações de textos legais; Elaborar pareceres acerca de toda a atividade legislativa, incluindo 
projeto e trâmites legais; Manter a legislação local atualizada, bem como, atuar nas comissões permanentes e redação final dos 
projetos de Lei; Atender, no âmbito administrativo aos processos e consultas que lhe forem submetidos pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Caucaia.
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PORTARIACONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 14, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. RECONHECE DESPESAS ARROLADAS COMO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, V e art. 143, II, “a”, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia. CONSIDERANDO o ordenamento 
dos art. 37 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 e do art. 22 do Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, que justificam o procedimento de 
Reconhecimento de Dívida; CONSIDERANDO que a Administração Pública, ao realizar despesas e formalizar contratos, tem o dever de seguir as 
rotinas processuais descritas pela legislação vigente, conforme os dispositivos das Leis Federais n° 4.320/64 e n° 8.666/93; CONSIDERANDO que 
o reconhecimento de dívida de exercícios anteriores é o termo jurídico adotado para classificar as despesas de exercícios encerrados, para as quais o 
orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os 
restos a pagar com prescrição interrompida e os compromissos interrompidos após o encerramento do exercício correspondente; CONSIDERANDO 
que a despesa, à época, não ficou empenhada e registrada no balanço dentro do seu rito processual ordinário. RESOLVE: Art. 1º Reconhecer como 
legítimo e de responsabilidade o débito, em favor da ENEL CEARA, no valor de R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), referente a 
competência de dezembro de 2022; Art. 2º O pagamento será efetuado, após o processamento normal, na Prefeitura, devendo seguir a respectiva ordem: 
solicitação, autorização, empenho da despesa e liquidação do processo. Art. 3º Os dispêndios em causa deverão ser empenhados como Despesas de 
Exercícios Anteriores – DEA sob a seguinte dotação orçamentária: 1601.04.122.0161.2.110.0000, Elemento de Despesa: 3.3.90.92.00, Fonte de Re-
cursos: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos. Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Registre-se, publique-se 
e cumpra-se. CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em 17 de fevereiro de 2023. ANTÔNIO BRAGA NETO - Ordenador de Despesas 
da Controladoria-Geral do Município.

PORTARIASSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 25/2023, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 
TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V, parágrafo único, o art. 143, inciso II, alínea “a”, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município de Caucaia, bem como o que consta do Processo nº 2022011495; CONSIDERANDO, o disposto no § 19 do art. 40 da Consti-
tuição Federal, Emendas Constitucionais nº 41/2003, nº 47/2005 e nº 103/2019; CONSIDERANDO, que à luz da Certidão de Tempo de Contribuição 
elaborada por esta Secretaria de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia, a servidora DJAMIRA DUARTE MACIEL conta com mais de 34 
anos de tempo de contribuição; CONSIDERANDO que a interessada, por haver nascido em 09/01/1970, contava na data do requerimento com 52 anos 
de idade, bem como implementou os demais requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição; CONSIDERANDO, que na presente data, a re-
querente preenche o direito de aposentar-se pelas regras do art. 40 da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47/2005, 
bem como pelas regras de transição previstas no art. 3º da referida Emenda, cabendo ao servidor fazer a devida opção por ocasião do seu requerimento; 
CONSIDERANDO, que não obstante o preenchimento dos requisitos manifestou opção de permanecer em atividade, sendo a ela devido o abono de 
permanência de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal; RESOLVE: Art. 1º -  CONCEDER a servidora DJAMIRA DUARTE MACIEL, 
ocupante do cargo de Técnico em Supervisão, mat. nº 2664, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Caucaia, o abono de permanência de que 
trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, no exato valor da contribuição previdenciária vertida para o Instituto de Previdência do Município, no 
sentido de neutralizá-la. Art. 2º - Determinar ao Setor de Folha de Pagamento a adoção das providências necessárias para a implantação do referido 
abono, por meio de código próprio, no valor indicado no artigo anterior, o qual deverá ser alterado sempre que o valor da contribuição previdenciária 
venha a sofrer alteração. Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, em 23 de fevereiro de 2023. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - 
Secretária Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia. GEORGE VERAS BANDEIRA - Secretário Municipal de Finanças, 
Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 26/2023 – SAGPT - GABSEC, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GES-
TÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos do Artigo 62, inciso V da Lei Orgânica do Muni-
cípio, com supedâneo do artigo 23 do Regulamento dos Procedimentos de Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório, aprovado 
por meio do Decreto nº 200, de 06 de agosto de 2010, alterado pelo Decreto nº 498, de 04 de novembro de 2013; CONSIDERANDO o inteiro teor do 
Processo Nº. 2023002332; CONDIDERANDO o Ato Administrativo prolatado pelo Secretário Municipal de Saúde, por meio da Portaria nº 381, data-
da de 01 de dezembro de 2022, certificando a aptidão da servidora (Publicada no Diário Oficial do Município de Caucaia do no dia 06/12/2022 - DOM 
Nº 2603); RESOLVE: Art. 1º. DECLARAR A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL da servidora VITÓRIA REGIA LOURETO 
DE SOUSA, Matrícula nº. 37376, ocupante de cargo efetivo de AGENTE DE SUPORTE EM SAÚDE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE com fulcro no artigo 23, da Lei Complementar nº 01 de 23 de Dezembro de 2009, a partir da data de 01/12/2022. Art. 2º. Essa Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA 
DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, em 24 de fevereiro de 2023. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de Administração, 
Gestão de Pessoas e Tecnologia.
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PORTARIASECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 38, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO A(O) SERVIDOR(A) MARIA EDINA 
RODRIGUES, NA FORMA QUE INDICA. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica 
do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO a documentação constante no Processo nº 
2022016967 de 13 de outubro de 2022; CONSIDERANDO o que dispõe o art. 25, inciso III, da Lei nº 2.284 de 10 de janeiro de 2012; RESOLVE: Art. 
1º CONCEDER, a(o) servidor(a) MARIA EDINA RODRIGUES, matricula nº 66069, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, GRATIFICA-
ÇÃO DE TITULAÇÃO em Nível de Mestrado no percentual de 40% (quarenta por cento), conforme documento fornecido pela University of Florida 
– Theology & Sciences Institute of Florida USA (INC). Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotação própria da Secretaria 
de Desenvolvimento Social, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se. Art. 4º 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO, em 13 de fevereiro de 
2023. ANA NATÉCIA CAMPOS OLIVEIRA - Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. GEORGE VERAS BANDEIRA - Secretaria 
Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIASECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

PORTARIA Nº 17, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. Concede Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico Relevante, na forma que indica. A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V, art. 143, inciso II, alínea “a” e 
“e” e seu Parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia, combinado com o § 3º do art. 4º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 
2013; CONSIDERANDO o art. 106, VI e art. 123 da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do Município de Caucaia; CONSIDERANDO o art. 9º da Lei Complementar nº 94, de 23 de 
dezembro de 2021, que dispõe sobre a gratificação pela execução de Trabalho Técnico Relevante; RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, aos servidores re-
lacionados abaixo, Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico Relevante no valor especificado, mensalmente, a partir de 1º de fevereiro de 2023.

NOME NOMENCLATURA DO CARGO SIMBOLOGIA VALOR (R$)

Marcos Felipe de Andrade Teles  Assessor Técnico I EI-1 R$ 1.500,00

Bruno Silva Brasil Diretor de Núcleo EP-4 R$ 1.500,00

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura consigna-
da no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos financeiros a partir 
de 1º de fevereiro de 2023. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA, em 17 de fevereiro de 2023. Lívia Holanda 
Aguiar - Secretária Municipal de Turismo e Cultura. George Veras Bandeira - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

ATOSINSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO

ATO DE PENSÃO Nº 04/2023 – GB. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei 
Orgânica do Município, tendo em vista o que consta no Processo Nº 2019006405, resolve conceder: BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE, com 
fundamentos no artigo 40, § 7º, inciso I e art. 201, inciso V da Constituição Federal de 1988, em consonância com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/03, c/c Lei Municipal nº 1.414/2001, Lei n° 2172/2010, ao Sr. FRANCISCO ARAÚJO FREITAS, CPF: ***.853.593-**, NIT: 
1.123.***.167-2,  na condição de viúvo da Sra. JOSEFA SILVA FREITAS, CPF: ***.646.603-**, PIS/PASEP: 1.007.***.515-0, servidora pública da 
Prefeitura Municipal de Caucaia, no percentual de 100% do valor dos proventos da “de cujus”. A pensão em referência é de R$ 3.695,97 (três mil, seis-
centos e noventa e cinco reais e noventa e sete centavos), correspondente ao cargo de Professor da Educação Básica, matrícula nº 10730 , aposentada 
do Instituto de Previdência do Município, anteriormente lotada na Secretaria Municipal de Educação, matricula n° 1650, cujos efeitos financeiros serão 
a partir da data do óbito, conforme Lei municipal n° 1414/2001.

DESCRIÇÃO VALOR EM R$

Proventos de Aposentadoria (04/2019) R$ 2.584,60

Adic. Tempo de serviço (28%) R$ 723,68

Regência de Classe (15%) R$ 387,69      

Valor da Aposentadoria R$ 3.695,97   

Valor da Pensão (04/2019) R$ 3.695,97

PARIDADE Não

Este Ato torna sem efeito o anterior, de 10 de julho de 2019. Prefeitura Municipal de Caucaia, 07 de fevereiro de 2023. Vitor Pereira Valim - Prefeito 
Municipal de Caucaia. Mirela Zaranza de Sousa - Presidente do Instituto de Previdência do Município de Caucaia.
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EXTRATOS / AVISOSCOMISSÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL - O Município de Caucaia, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAU-
CAIA - ESTADO DO CEARÁ torna público o extrato do SETIMO Termo Aditivo ao contrato n° 2018.01.02.002-01, resultante do PREGÃO PRE-
SENCIAL N° 2018.01.02.002. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONTRATADA(O): WELLIGTON MOREIRA 
CESAR ME. OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato Nº 2018.01.02.002-01, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de serviços 
de desenvolvimento, customização, locação e manutenção de sistemas web, destinados a atender a secretaria de educação do município de Caucaia/CE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal n.8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR GLOBAL: R$ 32.625,00 (trinta e 
dois mil, seiscentos e vinte e cinto reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0821.12.122.0161.2.069.0000, Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00, Fonte: 
1.500.1001.00. DATA DA ASSINATURA 30 de dezembro de 2022. VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2023 até 31 de março de 2023. ERIDAN DE PAU-
LO MENDES SANTANA - Secretária Executiva Ordenadora de Despesa da Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL - O Município de Caucaia/CE através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO torna público 
o extrato do PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato n° 2022.02.14.04.001-SME, resultante da Dispensa de Licitação nº 2022.02.14.04-SME. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONTRATADA(O): FUNDAÇÃO CARLOS ALBERTO VANZOLINI – FCAV 
OBJETO: SERVIÇO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO NO CEMFA E NA EDUCAÇÃO COMPLEMENTAR DE INTERESSE DA SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal n.8.666/93 e suas 
alterações posteriores. VALOR GLOBAL: R$ 6.261.647,84 (Seis milhões duzentos e sessenta e um mil seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta 
e quatro centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0821.12.122.0161.2.069.0000 – Apoio Administrativo a Secretaria de Educação; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0821.12.361.0028.2.080.0000 – Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2023 até 14 de junho de 
2023. DATA DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2023. ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA - Ordenadora de Despesas da Secretaria 
de Educação.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 
2023.02.16.01-SMS. Objeto: CONTRATAÇÃO DE CIRURGIAS E EXAMES OFTALMOLÓGICOS, COM PESSOAL ESPECIALIZADO, EQUI-
PAMENTOS E INSUMOS DA CONTRATADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE, TUDO CONFORME CREDENCIAMENTO Nº 2023.01.25.02-SMS. Fundamentação legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores. Favorecido: LPM SAÚDE HUMANA E SERVIÇOS SOCIAIS LTDA – CNPJ Nº 33.598.476/0001-25. Lote: Único. Valor 
Global: R$ 4.919.644,16 (quatro milhões, novecentos e dezenove mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos). Prazo de Execução: 12 
(doze) meses. Dotação Orçamentária: 06.21.10.302.0014.2.037.0000. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. Fonte: 1.621.0000.00. Data da Ratificação: 
16/02/2023. Caucaia/CE, 24 de fevereiro de 2023. Emerson Diniz Lima - Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 2023.02.16.01-SMS – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 2023.02.16.01/001-SMS. Objeto: CONTRATAÇÃO DE CIRURGIAS E EXAMES OFTALMOLÓGICOS, COM 
PESSOAL ESPECIALIZADO, EQUIPAMENTOS E INSUMOS DA CONTRATADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. Valor Global: R$ 4.919.644,16 (quatro milhões, novecentos e dezenove mil, seiscentos e quarenta e 
quatro reais e dezesseis centavos). Signatários: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, representada pelo Sr. Emerson Diniz Lima, e a pessoa jurí-
dica: LPM SAÚDE HUMANA E SERVIÇOS SOCIAIS LTDA – CNPJ Nº 33.598.476/0001-25, representada pelo Sr. Leandro Pessoa Mota. Vigência: 
12 (doze) meses da data de sua assinatura. Data de Assinatura: 16 de fevereiro de 2023.

ATO DE APOSENTADORIA N° 31/2023 – GB. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII 
do art. 59 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o que consta no Processo Nº 16934/2016, resolve conceder: Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição e Idade, a partir de 02/05/2017, à Sra. Raimunda Mariano Evangelista, brasileira, portadora do CPF: ***.917.243-**, PIS/PASEP nº 
1.703.***.659.3, servidora desta Prefeitura, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, ref. NF-AO14, inscrita sob matrícula nº 2462, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, com proventos integrais, tomando por base o art. 6º e 7° da Emenda Constitucional n° 41/2003, 
art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005, Lei n° 678/91, Lei Complementar n° 01/2009, c/c Lei n° 1414/2001 e Lei n° 2502/2013, no valor de R$ 
2.202,94 (dois mil, duzentos e dois reais e  noventa e quatro centavos) discriminados abaixo da seguinte forma:

DESCRIÇÃO VALOR EM R$

Vencimento Base (183,66 h) (05/2017)                                R$ 1.791,01    

Adicional Tempo de Serviço (23%) R$  411,93

VALOR DO BENEFÍCIO  (05/2017)  R$ 2.202,94 
PARIDADE SIM

Este Ato torna sem efeito o anterior de, 25/07/2017. Prefeitura Municipal de Caucaia, 10 de janeiro de 2023. Vitor Pereira Valim - Prefeito Municipal 
de Caucaia. Mirela Zaranza de Sousa - Presidente do Instituto de Previdência do Município de Caucaia.
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - TERMO DE RATIFICAÇÃO - O ordenador de despesas da Secretaria 
de Saúde do Município de Caucaia/CE, Sr. Emerson Diniz Lima, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, RATIFICAR O CREDENCIAMENTO da pessoa jurídica: LPM SAÚDE HUMANA E SERVIÇOS SO-
CIAIS LTDA – CNPJ Nº 33.598.476/0001-25 para o LOTE ÚNICO, com o valor total, para 12 (doze) meses de serviços, de R$ 4.919.644,16 (quatro 
milhões, novecentos e dezenove mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), junto ao procedimento de CREDENCIAMENTO Nº 
2023.01.25.02-SMS, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM CIRURGIAS E EXAMES OFTAL-
MOLÓGICOS, COM PESSOAL ESPECIALIZADO, EQUIPAMENTOS E INSUMOS DA CONTRATADA, PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, tudo conforme a documentação acostada ao autos. Caucaia/CE, 16 de 
fevereiro de 2023. Emerson Diniz Lima - Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES 
– FASE DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.11.04.02-DIV – O Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Muni-
cípio de Caucaia/CE, comunica aos participantes da TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.11.04.02-DIV, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA TÉCNICA, GERENCIAMENTO E ACOMPANHAMENTO 
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS DO SETOR PÚBLICO BRASILEIRO EM ATENDIMENTO A LEI DE RESPONSA-
BILIDADE FISCAL – LRF PARA PROMOVER A TRANSFERÊNCIA MUNICIPAL E O CONTROLE SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAUCAIA – CEARÁ, que no decorrer do prazo para interposição de recursos contra a análise e julgamento realizado por esta Comissão, referente 
os documentos de habilitação do processo em epígrafe, a empresa: G2 CONTABILIDADE E SERVIÇOS S/S, apresentou recurso administrativo 
contra a decisão proferida. Portanto, em atendimento ao art. 109, §3º da Lei nº 8.666/93, a partir do dia útil seguinte à publicação deste comunicado, 
inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para as contrarrazões ao recurso pelos licitantes interessados. O inteiro teor dos termos recursais encontra-
-se disponível no Departamento de Gestão de Licitações do Município de Caucaia/CE, sito Rua José Valdeci Pinto Lima, n° 270, Padre Romualdo 
- Caucaia/CE, nos dias úteis, das 08h00 às 12h00, no site: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/, ou através de solicitação enviada para o e-mail: 
cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br. Caucaia/CE, 24 de fevereiro de 2023. Wagner Vieira Vidal - Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

ERRATA

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – ERRATA AO AVISO DE ADIAMENTO DA CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 2023.01.03.03-IMAC - O Presidente da Comissão Permanente de Licitações faz saber que no AVISO DE ADIAMENTO da licitação 
supra, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA 
ATENDER NECESSIDADES DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, publicado no Diário Oficial do Muni-
cípio de Caucaia/CE do dia 17 de fevereiro de 2023, Ano XXII, Edição Nº 2656, Pág. 10, encontra-se com erro na data da sessão de recebimento de 
envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços. Logo, onde lê-se: “27 de abril de 2023”, leia-se agora: “27 de março de 2023”. Sem 
mais. Caucaia/CE, 24 de fevereiro de 2023. Wagner Vieira Vidal - Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

****
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PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Vitor Pereira Valim

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho
VICE-PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO – GABPREF
Francisco José Caminha Almeida

GABINETE DO VICE-PREFEITO – GABVICE
Ana Beatriz Angelo Moreira

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
Guthemberg Holanda Bezerra de Souza

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM
Roberto Vieira Medeiros

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA – SAGPT
Ana Cláudia Ferreira Moura

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
Joanne Cardoso de Oliveira

OUVIDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – OGM
Séphora Ediva dos Lima Barcelos Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Zozimo Luís de Medeiros Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME
Sérgio Akio Kobayashi

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TRABALHO – SDST
Ana Natécia Campos Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEFIN
George Veras Bandeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO E AMBIENTAL – SEPLAM
Diego Carvalho Pinheiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA – SEINFRA 
André Luiz Daher Vasconcelos

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
E CULTURA – SETCULT
Lívia Holanda Aguiar

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO 
E TRANSPORTE – SPT
Sílvio de Alencar Martins

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR
Sebastião Conrado da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E JUVENTUDE – SEJUV
Mickaue Franklin Bezerra

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA – SSP
Rodrigo Wilson Melo de Souza

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEGOV
Francisco José Caminha Almeida - Interino

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO – AMT
Jesus Andrade Mendonça

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IPMC
Mirela Zaranza de Sousa

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IMAC
Leandro Alves de Araújo
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